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REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO N
O
       , DE 2012 

(Do Sr. Sebastião Bala Rocha) 

 

Solicita seja convocado o Sr. Ministro de 

Minas e Energia, a fim de prestar 

esclarecimentos acerca das relações de 

trabalho nas obras de construção das 

hidrelétricas de Belo Monte, Jirau e Santo 

Antônio. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a V. Ex.ª, com fundamento no art. 50 da 

Constituição Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, a 

convocação do Ministro de Minas e Energia, Senhor Edison Lobão, para prestar 

esclarecimentos acerca das relações de trabalho nas obras de construção das 

hidrelétricas de Belo Monte, Jirau e Santo Antônio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos todos acompanhados por meio do noticiário 

nacional os recorrentes conflitos envolvendo as relações de trabalho nas obras 

das maiores hidrelétricas em construção no Brasil, especificamente Belo Monte, 

Jirau e Santo Antônio. 

Belo Monte será erguida no rio Xingu, no Estado do Pará, 

e se tornará a segunda maior usina do país, com uma capacidade instalada de 

11.233 megawatts (MW), com início de operação programado para o início de 

2015. Seu canteiro de obras conta com milhares de trabalhadores contratados 
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e, nos últimos doze meses, ocorreram três paralisações de grandes proporções, 

que acabaram por atrasaram o andamento do empreendimento. 

A concessionária que venceu a licitação para construção e 

exploração dessa usina de grande porte é a empresa Norte Energia S.A., 

sociedade de propósito específico, criada exclusivamente para esse fim. De 

acordo com o relatório “Demonstrações Financeiras 2011” da Companhia Hidro 

Elétrica do São Francisco (Chesf), a Norte Energia tem como sócias a Chesf, 

com participação de 15,00%; Eletrobras, 15,00%; Eletronorte, 19,98%; 

Fundação Petrobras de Seguridade Social – Petros, 10,00%; J. Malucelli 

Energia S.A., 0,25%; Vale S.A., 9,00%; Caixa FIP Cevix, 5,00%; Sinobras - 

Siderúrgica Norte Brasil S.A, 1,00%; Fundação dos Economiários Federais - 

Funcef, 5,00%, Belo Monte Participações S.A., 10,00%; e Amazônia Energia 

Participações S.A., 9,77%. 

Observa-se, portanto, que a Eletrobrás – em conjunto com 

suas subsidiárias Chesf, Furnas e Eletronorte – detém 49,98% da participação 

acionária da concessionária responsável por Belo Monte, revelando-se, assim, 

a maior acionista da empresa. Como a Eletrobrás está diretamente vinculada ao 

Ministério de Minas e Energia, entendemos que o titular desta pasta é a 

autoridade mais qualificada para prestar informações ao Congresso Nacional 

acerca das medidas que a estatal vem tomando, e pretende tomar, para garantir 

o bom andamento das obras e a estabilidade social na região, frequentemente 

prejudicada pelas disputas trabalhistas decorrentes da implantação dessa 

planta de geração de energia elétrica. 

Da mesma forma, cabe apurarmos a condição e as 

perspectivas concernentes às relações de trabalho nas obras das usinas em 

construção no rio Madeira. Nesses empreendimentos o histórico de conflitos de 

preocupante magnitude também é vasto, sendo que várias paralisações 

ocorreram em curto espaço de tempo.  
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No caso de Jirau, notícia publicada na imprensa 

especializada, datada de 28/11/2012, informa que esse quadro de eventos 

chegou ao ponto de comprometer o cronograma original, adiando o início da 

operação da hidrelétrica1, o que trará prejuízos para todo o sistema elétrico 

brasileiro. Cabe lembrar que, no canteiro de Jirau, aconteceram fatos graves, 

com depredações e incêndios criminosos, relacionados a questões trabalhistas. 

Nesses empreendimentos o Grupo Eletrobrás também 

detém participação expressiva. Em Jirau (3.300 MW), as subsidiárias Eletrosul 

e Chesf possuem, conjuntamente, 40% da participação acionária da empresa 

Energia Sustentável do Brasil, a quem foi outorgada a concessão para 

construção e exploração do aproveitamento hidrelétrico. Já no que se refere à 

usina de Santo Antônio (3.150 MW), Furnas é a maior acionista, possuindo uma 

participação de 39% na empresa concessionária, a Santo Antônio Energia. 

Assim, com o propósito de obter os devidos 

esclarecimentos e informações sobre as providências concernentes à difícil 

situação verificada na construção dos referidos aproveitamentos energéticos é 

que propomos a convocação dessa eminente autoridade governamental, 

contando com o decisivo apoio dos colegas parlamentares da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público para aprovação desta iniciativa. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2012. 

Deputado Sebastião Bala Rocha 

                                                                 

1
 

Energia Hoje. “UHE Jirau deve adiar geração comercial para maio”. Disponível em 

http://energiahoje.editorabrasilenergia.com. 

 


